
 

 

 

 

 

INDICAÇÃO Nº /2026 
Vereador: Lucimar Alves Soares 

 
 

Exmo.Sr. 

Presidente, 

Nobres Edis, 

 

Nesta oportunidade, usando de minhas prerrogativas expressas no Regimento 

Interno desta Casa de Leis, INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Gênesis Alves 

Bechara, que interceda junto a Secretaria Saúde que sejam tomadas  as providências 

necessárias para a implantação da Casa Rosa na localidade de Itaipava, no município 

de Itapemirim. a, neste Município. 

 

Sala das Sessões, “João Batista Ferreira de Souza”, 04 de março  de 2026. 

 

 

           LUCIMAR ALVES SOARES 

Vereador – Partido Republicanos 

 

Justificativa 

A presente indicação tem como objetivo solicitar a criação da Casa Rosa em    Itaipava, 

espaço destinado ao atendimento especializado à saúde da mulher, com foco na 

prevenção, diagnóstico precoce e acompanhamento, especialmente no combate ao 

câncer de mama e do colo do útero. 

É de conhecimento público que muitas mulheres da localidade de Itaipava e 

comunidades vizinhas enfrentam grande dificuldade de locomoção até a unidade central 

de saúde do município, seja por questões financeiras, falta de transporte adequado ou 

distância geográfica. Essa realidade acaba dificultando o acesso aos exames preventivos 

e ao acompanhamento médico regular. 

A implantação da Casa Rosa em Itaipava proporcionará:Atendimento mais próximo da 

população,Facilidade no acesso aos exames preventivos. 

A descentralização desse serviço é uma medida de justiça social e cuidado com a saúde 

das mulheres do município. 

Diante do exposto, conto com a atenção do Poder Executivo para o atendimento  desta 

importante demanda social.  

 

Sala das Sessões, 25 de Fevereiro  de 2026 

 
 
 

 

(28) 352-6280 Rua Adiles André Leal, s/n, Serramar, Itapemirim/ES – CEP 29330-000 

camara@camaraitapemirim.es.gov.br 

1 

Autenticar documento em https://camaraitapemirim.splonline.com.br/spl/autenticidade 
com o identificador 310034003500340031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

https://goo.gl/maps/tExpbpCkzb5RG9P38
https://goo.gl/maps/tExpbpCkzb5RG9P38
https://goo.gl/maps/tExpbpCkzb5RG9P38
https://goo.gl/maps/tExpbpCkzb5RG9P38
https://goo.gl/maps/tExpbpCkzb5RG9P38
https://goo.gl/maps/tExpbpCkzb5RG9P38
https://goo.gl/maps/tExpbpCkzb5RG9P38
https://goo.gl/maps/tExpbpCkzb5RG9P38
https://goo.gl/maps/tExpbpCkzb5RG9P38
https://goo.gl/maps/tExpbpCkzb5RG9P38

	INDICAÇÃO Nº /2026
	LUCIMAR ALVES SOARES
	Justificativa
	Diante do exposto, conto com a atenção do Poder Executivo para o atendimento  desta importante demanda social.

		2026-03-09T09:19:43-0300




